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SUP. DE RECURSOS HUMANOS

ATO DE DIÁRIA Nº 0270710/2024-SUP-RH/DEP-
-PREV/DGPEC/ALERO

 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução nº 461, 
de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina 
a Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021, e suas 
alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 02 (duas) diárias ao Deputado Estadual Alex 
Mendonça Alves, matrícula 200160365, pelo desloca-
mento via transporte aéreo de Porto Velho/RO a Brasília/
DF, no período de 25/08/2024 a 26/08/2024, com a fi-
nalidade de participação de reunião na bancada federal, 
discutir assuntos de interesse do Estado de Rondônia, 
conforme processo nº 100.042.000165/2024-15.

 
Porto Velho, 21 de agosto de 2024.

 
ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário-Geral
SEI nº 0270710

ATO DE DIÁRIA Nº 0270922/2024-SUP-RH/DEP-
-PREV/DGPEC/ALERO
 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução nº 461, 
de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina 

a Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021, e suas 
alterações;
 
RESOLVE:

Conceder 01 (uma) diária ao Deputado Estadual José 
Cassiano Gois de Freitas, matrícula 200172278, 
pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Ve-
lho/RO a Brasília/DF, no período de 21/08/2024 a 
21/08/2024, com a finalidade de participar de reuniões 
previamente agendadas com o Senador Confúcio Mou-
ra tendo como pauta: Programa do Minha Casa Minha 
Vida, Liberações de Recursos para Área da Saúde do 
Município de Cacoal, dentre outras, conforme processo 
nº 100.043.000065/2024-89.
 
Porto Velho, 21 de agosto de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral
SEI nº 0270922

 
ATO DE DIÁRIA Nº 0270960/2024-SUP-RH/DEP-
-PREV/DGPEC/ALERO

 
O SECRETÁRIO GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLA-
TIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução nº 461, 
de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina 
a Resolução n° 486, de 18 de agosto de 2021, e suas 
alterações;
 
RESOLVE:
 
Conceder 05 (cinco) diárias ao servidor abaixo rela-
cionado, pelo deslocamento via transporte terrestre 
de Porto Velho/RO ao município de Presidente Médici/
RO, no período de 21/08/2024 a 25/08/2024,com a fi-
nalidade de Acompanhar e assessorar o Deputado Es-
tadual Nim Barroso nas reuniões que o deputado irá 
realizar no interior do Estado, conforme processo nº 
100.059.000206/2024-94.
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Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

Matrícula Nome Cargo Lotação
200173028 Fábio Barroso da Silva Assessor Executivo Gabinete Presidência

 
Porto Velho, 21 de agosto de 2024.

 
ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário-Geral
SEI nº 0270960

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 586, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Reso-
lução nº 389, de 15 de dezembro de 2017, que 
“Dispõe sobre as especialidades e as atribuições 
dos cargos de provimento efetivo da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Ficam alteradas as redações dos incisos I, II e III e o caput do artigo 3º da Resolução nº 389, de 
15 de dezembro de 2017, que passam a vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º A estrutura das Carreiras Legislativas compreende, na forma do Anexo I desta Resolução, os 
seguintes cargos:

I - Quadro Especial: Advogado da Assembleia Legislativa;
...........................................................................................................................................................
II - Grupo Ocupacional Atividades Legislativas: Consultor Legislativo e suas áreas de especialidades;
...........................................................................................................................................................
III - Grupo Ocupacional Atividades de Suporte: Analista Legislativo e suas diversas áreas de especialidades; 

e” (NR)

Art. 2º Fica acrescentado o inciso IV ao artigo 3º da Resolução nº 389, de 2017, com a seguinte redação:

“Art. 3º ...............................................................................................................................................

IV - Grupo Ocupacional Atividades de Apoio: Assistente Legislativo e suas diversas áreas de especialidades.” (NR)

Art. 3º Ficam revogadas a alínea a do inciso I, as alíneas a e b do inciso II, as alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, 
i, j, k, l, m, n, o, p, q, r, s, t, u, v, w, x, y e z do inciso III e as alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j e k do inciso VI e o inciso 
VI, todos do art. 3º da Resolução nº 389, de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 21 de agosto de 2024.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

ATO P Nº 59/2024-LEG/ALE

Revoga o Ato P nº 004-2023-LEG/ALE, de 23 de 
fevereiro de 2023, que “Dispõe sobre a realização 
de missas e cultos no Auditório Amizael Gomes 
da Silva, destinados aos membros e servidores 
desta Casa de Leis.” 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a revogação do Requerimento nº 05/2023 pelo Requerimento nº 1348/2024, na Sessão 
Ordinária do dia 20/08/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogado o Ato P nº 004/2023-LEG/ALE, de 23 de fevereiro de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de agosto de 2024.

Deputado MARCELO CRUZ
Presidente – ALE/RO
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